
Com 580 municípios, Governo de Minas tem
recorde de cidades habilitadas no ICMS
Turismo 2025
Qui 12 setembro

O Governo de Minas, por meio da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (Secult-MG), divulgou
os índices definitivos do ICMS Turismo 2025índices definitivos do ICMS Turismo 2025, ano base
2023. Os valores, que mensuram o nível de investimento em turismo que o município realizou em
2023, servem como base de cálculo para definir o percentual do ICMS que será repassado à cidade
no ano que vem. De janeiro a julho de 2024, o Governo do Estado destinou R$ 45,4 milhões a 513
municípios mineiros, representando um recorde de repasses pelo critério Turismo.

No próximo ano, 580 cidades estão habilitadas a receber o benefício, um aumento de 13% no
número de contemplados de 2024 para 2025 e mais um recorde do programa de transferências. O
quantitativo representa 93% dos 623 municípios que pleitearam a habilitação, o que significa um
crescimento de 11,39% no índice de aprovações, comparando os pleitos de 2023 e 2024.

O aumento de municípios contemplados reflete o trabalho integrado da Secult-MG, que desde 2021
introduz inovações para que o processo de habilitação seja mais acessível, eficiente e didático para
os gestores municipais. Por meio da Superintendência de Políticas de Turismo e Gastronomia, a
Secretaria tem atuado de forma contínua para fortalecer o vínculo e a parceria com as Instâncias de
Governança Regionais (IGRs) e os municípios.

“Minas é o único estado do país que tem uma política perene de destinação do ICMS para o
turismo. Temos mais de 700 municípios no Programa de Regionalização do Turismo, sendo o
estado com maior número de municípios regionalizados, e 48 Instâncias de Governança Regionais
(IGRs). Tudo isso é reflexo do compromisso do Governo de Minas com o setor e com a
descentralização de recursos”, afirma o superintendente de Políticas do Turismo e Gastronomia,
Petterson Menezes Tonini. 

Os números mostram ainda a eficácia das políticas públicas implementadas pela pasta, com
destaque para o aumento de 0,1% para 0,5% na destinação do ICMS Turismo para os municípios,
implementado a partir da sanção da Lei º 24.431, em setembro do ano passado. Por conta da
mudança, o Governo do Estado conseguiu transferir cinco vezes mais recursos em 2024 do que no
mesmo período de 2023.

“O ICMS Turismo é uma política fundamental para garantir investimentos no setor. Com ela, a
gestão municipal consegue empregar o recurso em ações de capacitação, qualificação,
estruturação de rotas turísticas, movimentando toda a cadeia do turismo na região”, conclui Tonini.
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